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ESTADO DÉ RORAIMA
CÂMANA MUNICIPAL DE CARACARAI

Sa/a das ComissÕes

OF. GAB. PRES. NO 078/2023 Caracaraí - RR, 23 de Maio de 2023'

Excelentíssimo Senhor

VALDEMAR JANUARIO DOS SANTOS UÚUION

PresidentedaComissãodeJustiça,Redação,DefesadoConsumidore
Assuntos Fundiários.

NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Legislativo no oo1t2»23, "Dispõe sobre denominação da via pública

tocalizadanoBairroSãoFrancisco,RuaD0g,comoZenilaPereirada
Silva", para ser analisado e votado por esta Comissão"'

Atenciosamente,)



ESTADO DE RORAIMA
cÂmeae MUNtctPAL or cennceani

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO NO OO1/2023

DtsPoE soBRE DENOMTNAçÃO DA
VIA PUBLICA LOCALIZADA IVO

BAIRRO SAO FRAA'C'SCO, RIJA D 09,

COMO ZENILA PEREIRA DA SILVA,

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE CARACARAí.RR, A SCNhOTA

DIANIERY DE SOUSA COELHO, no usc de suas atribuiçÕes legais que lhe

confere o artigo 83 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de Caracaraí, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o - Fica denomindo como Zenila Peneira da Silva, Rua-D 09, localizada

no Bairro São Francisco, na sede do Municínio de CaracaraÍ-RR.

Art.2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogaCas as

disposiçÕes em contrario.

Câmara Municipai de Caracar;ii-RR, em22 de maio de 2023

,,."",""H,jf1r" reixei ra
Vereador



cAunnn MUNtctPAL or cnanceneí

MENSAGEM J USTI FICATIVA

A senhora Zenila Pereira da Silva, prestou relevantes serviços ao Município de
Caracaraí, onde foi servidora do município nós anos de 1988 a 1992, atuando
nas escolas: Couto de Magalhães e Creche Pingo de Gente, até o ano de 2022
era uma das pessoas mais antigas do Município, era casada com o Sr. José
Pereira da Silva, conhecido como Zé Pereira que também prestava serviço a
prefeitura de Caracaraí.

Rua D-09 no Bairro São Francisco.
Nome da pessoa: Zenila Pereira da Siiva.

Como tbrma de homenagear esta muiher, que foi uma grande cidadá deste
município de Caracaraí é que convido aos vereadores a aprovarem a presente
propositura.

Câmara Municrpal de Caracaraí-RR, em22 de maio de2023

F rancisco r#rr" reixei ra
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Vereador



oF. CJRDCAF. No 034/2023. Caracarai - RR, 24 de Maio de2023'

Excelentíssima Senhora

ALAYANNA KELLY DA PONTE CARDOSO

Relatora da comissão de Justiça, Redação, Defesa do consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Comosmeuscordiaiscumprimentos,encaminhoaestaRelatoriao
proieto de Lei do Legislativo no 001í2023, "Dispõe sobre denominação da

via pública localizada no Bairro são Francisco, Rua D 09' como Zenila

pereira da Silva" para ser analisado e votado por esta Relatoria'

Atenciosamente,

SANTOS.IÚuton
Comissão



ESTADODÉROF/,IilIA
c an eRA-M ú N iê P AL DE c AR AcaaaÍ

Sala das Com,ssõ€s

'ARECER 
DA comlssÃo DE JUSTIçA, REDAçÃO' DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta comissão o Parecer Projeto de Lei do

Legislativo Ílo OO1|2O23, "Dispõe sobre denominação da via pública

tocalizada no Bairro são Francisco, Rua D 09, como zenila Pereira da

Silva", onde o mesmo aprova a matéria, na qual os membros da comissão

analisaram em pauta e colocaram em discussão, aprovaram por unanimidade'

Sala das Comissões, 05 de Junho de2023'

VALDEMAR

Â xe[uv DA PoNTE cARDoso



PARECER DA RELATORIA

rvllrÉRtR:

Parecer ao Proieto de Lei do Legislativo no 00112023' "Dispõe sobre

denominação da via pública localizada no Bairro São Francisco, Rua D 09'

como Zenila Pereira da Silva"'

DA ANALISE DO VOTO DA RELATORIA:

veio a esta relatoria a matéria acima mencionada' Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto Pela sua aprovação'

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 05 de Junho de2023'

rEÍUV DA PONTE CARDOSO
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Sa/a das ComissÕes

No quinto dia do mês de Junhode dois mil e vinte e três' na sala das

comissÕes, sob a Érêsidência do úo""àot VALDEMAR JANUÁruO DOS

5ANTOS JÚNloR, reuniram-se os- membros da comissão de Justiça'

Redação, Defesa dá Consumidor " 
Ástuntos Fundiários' para discutirem sobre

o projeto de Lei ãã l"Ji"lativo.nl'óóifZO23, "Dispõe sobre denominação

da via pública foàliz-aú no Bairro Sao ft"ácisco, Rua D 09' como Zenila

pereira da Silva'i.-Lú á matéria é íÉ""óàr Oa Relatora' os membros da

comissão ,prgu"rr* a matéria "r'pári" 
por unanimidade. Eu, vALDEMAR

ÉÉnneiÉl Lrmrl NÉTO r".r"tarieie lavrei a presente ata.

ATA

Sala das comissões, 05 de Junho de2023'

Secretário

PONTE GARDOSO

Relatora da Comissão.

VALDEMAR



ESTADODERORAIMA
cauenÀ-úÜuícíPÀ[oeceaacaneÍ

Sata das Comt'ssões

oF. CJRDCAF. No 035/2023. Caracaraí - RR, 05 de Junho de2023'

Excelentíssimo Senhor

VALDEMAR JANUÁRO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Justiça' Redação'

Assuntos Fundiários.

NESTA/.

Defesa do Consumidor e

Senhor Presidente,

Venho àtravés deste devolver a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Legislativo no oo1t2o23, "Dispõe sobre denominação da via pública

localizada no Bairro são Francisco, Rua D 09, como Zenila Pereira da

Silva ", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão'

Atenciosamente,

CARDOSOKELL



ESTADODERORAIMA
cÂNEAA MUNICIPAL DE CARACARAI

Sala das Comissões

oF. CJRDCAF. No 036/2023 Caracaraí - RR, 05 de Junho de2023'

Excelentissimo Senhor

JA|LSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

presidente da câmara Municipal de caracaraí - Estado de Roraima'

NESTA/.

Senhor Presidente,

com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

Projeto de L'ei do Legislativo no 00íí2023, "Dispõe sobre denominação da

via pública tocalizada no Bairro são Francisco, Rua D 09' como Zenila

pereira da Silva ", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão'

Atenciosamente,

I
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LDEMAR.IA*UANIO SANTOS
êsidente da


